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&tado de São Paulo 
._,.,,"'-"'. W"A.<1'..._...,._,. 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 1.999, DE 02 IE DEZEMBID. IE 1987 

•Bagula a caxiessão de dlleito real de uso e doa 

ção de inóveis no Minic!pio". 

Ibutor PADID IDBERID DE CARl7ALB) SCAMILIA, Prefeito lolmici

pal de Crur.eiro, Estalb de são Paulo, no uso de suas a~ legais; 

smJINl'E LEI: 

Art1q:> 19 - o munidpio saDente poderá estahe~ caices -

são de dil:eito real de uso de 1lliivel. a entidade ou associação, sem fins lu::ra-

tivos, sediadas nesta Cidade, apôs o J;edodo de, no mininD, 1 (un) ano de 

declaração de utilidade pública municipal, dmervada a legislação ~te • 

Parágrafo Onioo - o disposto mate artigo se aplica aos proo?Ssos 

Artigo 29 - Além da exi.gência do artigo anteriDr, a entida

de ou assnc1ação benef1c1ár1a deverá possuir seu estatuto devidamente inscrito 

no cartório de Qegistro Pêblioo desta cmarca. 

_ Artigo ~ - Es~ entrará em vigor na data de sua publi-

caçao revtqadas as disposiçoes lantrI~io. 

02 de dezemb de~ 

'.é ~ ~~---- ~ 
J;f!Ylc:l}Rl7ALID SCAMILIA 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

Publ 1cado na Secretaria da Prefeitura Mlnicipal de Cr\meim, 

em 02 de de•cbxo de 1987. 




